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LEI N° 017/2000

SÚMULA: Dá nova redação ao Parágrafo Único do
artigo 1® da Lei 026/97, de 11 de junho de 1997.

À Câmara Municipal de Mauá da Serra, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte

LE

Art. 1° - O Parágrafo Único da Lei Municipal n®
026/97, de 11 de junho de 1997, passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo Único:- Fica isento de pagamento do
IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, no Município somente será aos
contribuintes que percebam vencimentos até 2 (dois) salários mínimos.

Art. 2® - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra,
Estado do Paraná, aos 13 de junho de 2000.
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